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indicação nº 0024/2017 

autoria: PLEnário daS dELiBEraçõES 

   

“indica ao PodEr ExEcutivo municiPaL  ExtEnSivo a SEcrEtaria 

municiPaL a nEcESSidadE dE tEr uma LiSta dE PrESEnça doS aLunoS 

a Bordo doS vEícuLoS dE tranSPortE EScoLar”.  
 
 
 
Os vereadores que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta Casa 
de Leis, após a deliberação do Plenário, Indicam ao Exmo. Sr. Reynaldo Fonseca 
Diniz, Prefeito Municipal, a necessidade de ter uma lista de presença dos alunos a 
bordo dos veículos de transporte escolar. 
 

 JuStiFicativa:  

 
 
Tal indicação se faz necessária uma vez que a Secretaria de Educação terá um real 
controle dos estudantes no referido transportes escolar. Evitando assim transtornos 
para o município, quanto para familiares dos usuários. Através da lista terá o controle 
do veículo ora circulando/ora não. 
 

PLEnário daS dELiBEraçõES vEr. antônio gomES vaLadarES, Em 22 dE maio  dE  2017. 

 
 
Luzia nunES Brandão        aLtamiro SchnEidEr        FauSto F.  dE oLivEira 

vErª./PrESidEntE -Sd         vErEador - PSB              vErEador - Pdt 

 

 

 

iSaBEL F. SantoS dE caStro     JoSé SoarES dE SouSa       LEia FErrEira BEnto 

vErEadora – Pt                                 vErEador – Pr                  vErEadora PP 

 

 

Luciano SantoS coSta     PauLo Schuh                 thiago montEL m. rEimEr 

vErEador – PSB                  vErEador – PP               vErEador - Pdt 

 


